
ÀTO DC AROI IVAMT\TO

O Superintendeíte Regional de Meio Ambienie e Des€nvolvimento Sustentáv€l da Noíe de
Minas. no uso ale suas atribuiçôes legais.

ConsideÍândo que, peÍtuile a não aprcsentâçào ou âpÊsenlâçào de foflna incomplctâ das

infonnações complementarcs, requeridas através do oficio SUPRÂM NM n" 2.53512011

(licenciamenro) e do oÍicio SUPRAM NM n'25751201?, nâo há como dar conrinuidade às

dnálises tecnico-juridicas rcferentes ao licenciamenlo ambienlal eÍn queíào.

Consider6do o tcor do pâÍÊ.eÍ tecnico no 3212018 e psrecêr jurídico n" 85/201t, que

rscomcnda o alquivamento do prêscnte pÍoc€sso pêlos fâtos e fundâmêntos legâis cxpqstos

COVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERAIS
SÉ.r.trrh d. Est do d. M.lo ÂEbLnt . D.!.avobin.nro Süstêaülv.l
Süp.íntcrdêlci. d. M.io ADbi.rl.. Dci.nvoMm.nto SüstlDiav.l

Considerândo, desrã formâ, â Íelra pÍeüsla nos anigos 16 c 17 da R€solu€o CONAMA n.'
237, de I 9 de d€.zcÍnbro de I 997;

Em câso de nccessidâdc, rqneh-sc os autoe à AsscssoÍia Jtlrldicá da SEMAD pâra quc 06

cncdriúc à Advocacia Ccrsl do Estâdo paÍa inscÍição do dóito de íatutrzâ ambicnlsl srn
(llüdâ ativâ do Esado.

Considerrndo, por fim, que À "AdministraÇão pode declarar ertinto o processo quondo
exaurida sua finalidade ou quando o objelo da decisào se tor'nar inpossivel, inútil ou
prej udicado pot íato supenvnjent." lLei n.' l4 .184. de 3 I .0 I .2002 ).

DeteÍrnioo o arqüivanento do proccsso de Licença de OpeÍaçào Conetiva n.'
003862001/0032016 do.empreendimenro Pâulo Pedro Costa
N€to - ME, CNPJ:02.947.832/0001-45, cujas âtividades localizalh-se no municipio de Monles
ClarcíMG.

Encamiúe-sr os ilados do prtscntc proce*o à Núcl€o das Deíúnciâs Ambienlais-NuDEN
pdâ fiscálizá{Ào de prârô c âPlrÍação de cventuais iofraçô€s smbiantais.

Montcs ClâÍos. 14 de maio de 2018

,
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Clesio Cândido Amâral
Sup.rinrcndenr. RcsionÀldê Rêgulrrirá9to Ambi.ntal do Noíe d. Minas

Aveni{aJosé Ooaà }úchado, 9m - Baino Ibiotuna - lúontes Claroc - }vIG
CEP.: 39401-8J2 - "Íel: (18) 322+7sú

&



oF/SU'PRAM-NM N. 1499/2ol 8
Montcs clàros, 14 dc maio de 201.8

REF.: AReUTVAMENTO DE PROCESSO

PÍezâdos Serhores:

-SeÍvimos 
do,Presmlc. para iíformar que esla Superinkodência procedeu ao ârquivamento doprocesso de Lrc€nçâ de operação corr€nr a no n o 00386/2001/003/2016 do empre€ndimenroPaulo Pe.lÍo Costa Nelo - ME, CNPJ: O2.947.BIUOOOr4S, 

"rl* ",i_ara* 
jiàIã-.i 

".l:ll:,t: d: Mon^t€s CrarosMG. morivado pela úo aprêsenr"ooo * 
"pÀ*àdo ã Ã.-"

T:gll* 1* Intórmaçôes compiemenrar€s, requeridas âtraves ao on"io SUpÁalr  Nlt n"z.r )J zu | , tcmcrammto) e do oticio SUPR AM NM no :575 20I?.

Salientamos_^ge^o empreendifienro será obrío de fiscarizaçào e o desacordo com o disDosronos aí,go 40. 5" e dcmais do D€creto 44.g44,08 sujeikrã o emf,reendcdo, 
" "r*à.à1, 

a"eventuais in&aÇôes ambientais, de âcoÍdo com â lei.

Salicrramos também quc, em c,tso de cônsralàção de dabrro de natulczá âJnbieÍtrat Dara oreferido empÍeendimcnro, os auros do processo n" oo:sozoôr,óo:ijorisãlLãjã".,1
Assessona Juridrca da SEMAD pam quc os mesmos sejam €ncâmiúados à Advocaciâ Gerâloo tsrado pâra rnscriÇào do débiro de narurezá ambienrâl cm dÍvidâ Âtiva do Esrado.

Rcssalta-se, âin.l., que o arquivamento do presen" pio""sso aào impossibilira a abe(uÍa denovo procêsso, desde que comprovada a incxistência de ilôito de íâtuÍezâ âmbienrãl € dcsdequc não implique r€pÍoveitameírto dos custos referentes ao procqsso ora ãrquivad;.:

lésio dido
Superint€odcíte Regional de Regularizâçâo Arnbicntal dg Norte dc Minâs

PAULO PEDRO COSTA NETO ME
RUA JUCA MACEDO, 6{3, FUNCIONÁRIOS
MONTES CLAROS/MC
CEP; 3940c000

SUPRAM NO

PÍotocolo no

RTE DE MIl.lAS
l.tr(

SâiCâ em Íô

Avenida José Corrêa Machado, 900 - Bairro Ibittüuna - MoDtes Clâ.íos - MG
CEP.: 39401-832 * Tel: (38\'322+7500
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GOVERNO DO ESTÁDO DE }tI\ÁS GERAIS
S.c..t.riâ d. Estâdo d. M.io Ambiêtr.c. D.§Êrvotvimento Süsicntávct
Sup.riDrctrdêncii de M.io ADbi.rte e D.sen!otvimeito Snst..rávet

visto lü,, *^ --


